
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 033/20224

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRAIO N" 33120224, que entre si cÊlebram 0 MUNICíPIO DE SANTA CRUZ/RN e a empresa

EMPRESA BRASILEIRA DE LOCACAo E TRÁNSPoRÍE LTDA, com fundamento no art. 57, inciso ll, da Lei no 8.666, dê 21 de junho de

1993.

Pelo presente instrumento, as paries abaixo identiÍcadas:

O t/lUNlCíPlO DÉ SANÍA CRUZRN, inscrito no CNPJ sob o no 08.358.889/0001-95, corn sede na Rua Feneira Chaves. 40, Centro, Santa
CrurRN, CEP 59200-000, neste ato representado pela Exma. Sra. Ana Fabrícia de Araújo S lva Rodrigues de Souza, Prefeíh Municipal,
inscrita no CPF n0 009.133.44460, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e

EITPRESA BRASILEIRÀ 0E LOCACAO E TRANSPORTE LTDA, pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 029.329.364-
33, com sede na Av. Eng.ô Roberto Freire, 2284, Capim Macio, CEP 59082-175, Natal/RN, neste ato representada por responsável legal, o
Sr. Israel José Protásio de Lima, inscrito no CPF sob o n" '182.605.43400, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, têm entre
siiusto e acordado o prêsêntê Termo Aditivo, que sê regerá pelas dáusulâs ê condições seguintês:

CLAUSULA PRIMEIRA - OO OBJETO
O presente Termo Adiüvo tem por objeto a prorrogaçáo da vigência do Contrato n0 033/2024, cujo objelo é a Contratação de emprêsa
espêclalizâda em locaÉo de veículos, sem moto sta, quilomelragem liwe, sem combustÍvel lncluso, com seguro total com lranquia,
manutênção preventiva e corretiva dos veículos, conÍorme mndiçoes previstas no contrato original e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAIÚENTAçÃo LEGAL
A pmrogação contratual têm amparo no disposto no aí, 57, inciso ll, da Lei no 8.666fi993, por se tÍatar de prestação dê sêrviço contínuo
essencial à Administração Pública.

CúUSULA TERCEIRA - oA uGÊNCIA
Fica pronogada a vigência do Contrato n0 033/2024 por mais12 (dozê) meses, iniciando-se em 22 de fevereiro de 2026 e encerrando-se
êm 22 dê fêvêrêiro d€ 2027.

CLÁUSULA OUARTA - OAS DEMAIS CúUSULAS
Permanecêm inalteradas ê êm pleno vigortodas as demais cláusulas, condiçoes, encargos e responsâbilidades previstas no mntrato oÍlginal
quê náo foram modiícadas por êste Termo Aditivo.

PELA CONTRATANTE:

Santa Cru/RN, em 20 de teverê Ío de 2026.

PELA CONTRATAOA:
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TESTEMU

1. Nome: cPF: ? ll Oc3 r 8'l -'11

)C!2. Nome: ,IÂ^",1 k I CPF: loJ-é tr1 ."lJq -.1J

E, por estaremjustas e acordadas, Íirmam o presente Termo Aditvo em 02 (duas)vias de igualteor e Íorma, para que produza seusjuridicos
e legais efeitos, na presença das testemunhas abaixo assinadas.


